FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement al’Article: ArtigoL - Partelll

Déposée par Monsieur Queiro

Qualité - Suppléant

1. As cooperacoes reforcadas estéo abertas a todos os Estados-Membros aquando da sua instituicéo,
desde que sgam respeitadas as condicbes de participacdo eventualmente fixadas na decisdo de
autorizacdo. Estdo-no também a qualquer outro momento, desde que sejam respeitados, para aém

das eventuais condic¢des acima referidas, os actos j& adoptados nesse ambito.

A Comisséo e os Estados-Membros participantes numa cooperacéo reforcada asseguraréo que sgja

facilitada a participacdo do maior nimero possivel de Estados-Membros.

2. A Comissdo e, se for caso disso, 0 Representante Europeu para as Relagdes Externas (4

palavras suprimidas), informardo regularmente todos os membros do Conselho, bem como o

Parlamento Europeu, da evolucéo das cooperacdes reforcadas.

Explication éventuelle:



